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Diário do Executivo 
G O V E R N O DO E S T A D O 

1£3 K. $.178, D E 16 D E J U L H O D E 1953 

Dispõe sobre criação de ginásio. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R DO 
E B T A D O D E SAO PAULO, usando das atribuições que 
Sbe sâo confer idas por l e i , 

Paço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e -eíu 
promulgo a seguinte i e i : 

Ar t igo I .o — P i c a cr iado u m ginásio estadual em 
A p i a l . 

A r t i go 2.o — A instalação do estabelecimento de en-
• iao a que se refere o art igo anter ior f i ca condic ionada â 
doação, por parte do M u n i e . de Apiaí ou part iculares , 

ide terreno e prédio neeessár, ao seu func ionamento . 
Ar t igo 3.o — As despesas com a execução da pre 

sente l e i correrão por conta da verba própr;a do orça
mento . 

, Ar t igo 4.o — E s t a le i entrará em vigor na data de 
m a publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Pa lac i o do Governo do Estado de São Pau io , aos .MJ 
de j u l h o de 1953. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
Anton io de O l i v e i r a Cos ta 

Pub l i c ada n a D i re to r ia G e r a l da Secretar ia de E s -
taâo dos Negócios do Governo, aos 17 de ju lho de 1953. 

Carlos de Albuquerque Se i f fa r th 
D i re to r G e r a l , Subst . 

M I N. 2.165. D E 15 D E J U L H O D E 1953 

Dá nova redação ao inciso I d» n. 119, do 
artigo I.o da Lei n. 1.506, de 28-12-51. 

Retificação -
N o Ar t igo l .o, onde se lê: 

. « I _ C lube Altético Bande i rante . . C r $ 10.000,00' 
le ia-se : 
" I — C lube Atlético Bande i ran t e . . Cr » 18.000,00' 

l£l N. 2.168, D E 15 D E J U L H O D E 1953 

Dispõe sobre cancelamento de débitos fis
cais. 

Retificação— *<•••.•.•• 
3ío preâmbulo, onde se lê: 1 

M . . . das atribuições que lhe são nfer ldas por l e i , " 
leia-se: 
" . . . das atribuições que lhe são conferidas por lei," 

LEI N. 2.171, D E 15 D E J U L H O D E 1953 

Dispõe sobre aquisição * e imóveJ por 
doação. 

Retificação 
N o artigo l . o , onde se lê: 
" . . . com a área de 12.093,75 m2 (doze m i l e noven

t a e três metros quadrados e setenta e c inco decímetros 
quadrados) , começa n u m a estaca onde se abr i ra u m va 
lo, segue em l i n h a reta n u m a distância de 147m (cento e 
quarenta e sete metres) . até encontrar outra estaca, o n 
de também se abr i ra u m valo, deflete a esquerda e se
gue em l i n h a reta n u m a distância de 75m (setenta s 
cinco metros) até outra estaca onde se abr i ra u m valo, 
deflete a esquerda e segu; em l i n h a reta numa d stância 
de 175,50m (cento e setenta e c inco metros e c inquenta cen
tímetros) passando por u m a estaca, até encontrar o u t r a 
«staca, onde se abrirá u m valo,.-.." 

le ia-se. 
" . . . com a área de 12.093,75 m2 (doze m i l e noven

t a e três metros quadrados e setenta e c inco decímetros 
quadrados) , começa n u m a estaca onde se abrirá u m v a 
li», segue em l i n h a reta n u m a distância de 147m -cento e 
quarenta e sete metres) , até encontrar outra estaca, on
de também se abrirá u m valo, deflete a esquerda e se
gue em l i n h a reta n u m a distância de 75m 'setenta e 
íínco metros) ate outra estaca onde se abrirá u m valo, 
deflete à esquerda e segue em l i n h a reta numa d stância 
de 17õ,50m (.cento e setenta e c inco metros e c inquenta cen
tímetros), passando por u m a estaca, até encontrar c u t r a 
«slaca, onde se abrirá u m valo, . . " 

I » N. 2.172, D E 15 D E J U L H O DE 1953 

• Dispõe sobre a ratificação do convénio ce
lebrado, a 8 de maio d*> 1953, entre o Gover
no do Estado e a Comissão Estadual da Legião 
Brasileira de Assistência, e da outras provi
dências. 

Retificação 
'HoY»&grafo' único do Ar t igo l . o , onde se iê: 
" . . . a que se refere este artigo e o que se anexa à 

presente..." 
leia-se: 
" . . . a que se refere este artigo é o que se anexa à 

presente..." , 

D E C R E T O N. 22.463-A, D E 3 DE J U L H O DE 1953 

Aprova o regulamento do Quartel Gene
ral da torça Pública 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E S A O P A U L O , usando das atribuições ciue 
lhe são conferidas por l e i Decre ta : 

A r t i g o l .o — F i c a aprovado o Regulamento do Q u a r 
te l Gene ra l cia Força Pública ao Estado, que com este 
ba ixa assinado pelo Secretário aa Segurança Pública. 

Ar t i go 2.0 — Este decreto entrará em vigor n a data 
de sua publicação rev-gadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de são Pau lo , e m 7 
de J u l h o de 1953. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , 
Elpídio Reali 

Publ i cado na D-retor ia G e r a l da S e n t a r i a de Estado 
dos Negócios do Governo, aos 16 de ju lho de 1953. 

Car los de Aubuquerque Sufíarth, 
D i r e t o r - G r a l substituto. 

R E G U L A M E N T O D O Q U A R T E L G E N E R A L D A FORÇA 
P U B L I C A D O E S T A D O O t S A O P A U L O 

T ÍTULO I 
Das Atribuições Gera is 

CAP ÍTULO 1 
Órgão da Administração 

Ar t i go l.o — O Comando Ger iu è órgão por intermé
dio do qua l o Governo aeiministra a Força Pública, nos 
termos do c r t 4.o da L e i n 2.905, de 15 de jane iro de 
1937. 

ar t i go 3.o — O Comando G e r a i exeece a aeiministr^-
ção superior da Força Pública por intermédio dos órgãos 
especificados nos ar ts . 15 e- 17 da L e i refer da no artigo 
anter ior , a s.tber: 

a) Es tado -Ma io r e Gab ine te ; 
b) Inspetor ia A d m i n i s t r a t i v a e D i r e t o r i a G e r a i oe 

Instrução; 
0 Comandos suoorainados; 
d) Órgãos de serviço; 
e> Crgãos e comissões "speciais. 

C A P I T U L O U 
Organização do Quartel General 

Ar t i go 3.o — O Q u r u i Genera . i Q . G . " é c o n s u m i 
do pelo C - n j u n t o de ó.gãos tecn ic .s e adminis t rat ivos a 
aisposiçãq imediata do Comando G e r a l , pa ra preparar -
lhe os elementos ncessários á sua ação de comando * 
saber : 

a) Es t ado -Ma i o r e Gab ine te ; 
b> Inspetor ia A d m i n i s t r a t i v a e D i r e to r i a G e r a i de iens-

tiução; 
C) Cont ingentes e órgães anexos ae> Q . G . ; 
a> Chef ias dos Sorriços. 

Parágrefo único — A todos êst-s órgãos compe
tem as atribuições constantes de regulamentos própri .s, 

(excetuados os das alíneas " a " e " c M , q u e as terão deíinia-iá 
j no presente regulamento. 

' T Í T U L O II 
D a Comando G e r a l 

I 
CAP ÍTULO UNÍCO 

Atribuições 
Ar t i go -i.o — Ao Comando G e r a i da Fó.ça Pub l i ca com

pete, de modo gerai, executar as decisões ao Governo, as
segurar o desenvoivirneto uni forme da i n truçáo po i ic .a l e 

í m i l i t a r , a manutenção da d isc ip l ina e a ex:cução r i g u i a : 
úcb serviços, tendo o maior zelo pela bôa m a r c h a aos 
negocies aarmnis rat .vcs, cr i ter iosa g stão dos fundos e 
materí-vis do Estado e satisfação des necessidades da F o r 
ça, tudo de conformidade com as 1 is, regulamentos ? or-
o f .ns em vigor . 

Farâgri fo único •— Ourripee-ihe partícula mente, a iem 
das atribuições conferidas em regulamentos e leis e s p e c i a l , 

1 —- c-rrespon.óer-se com o Governo, por intermédio 
do Secretário dá Segurança Pública; 

2 — conceder al istamentos ° engajam ntos, sat is fe i 
tas as exigências regulamentsres; 

3 — conceder 'oaixas do serviço, de acordo c o m a le
gislação vigente; 

4 — exc lu i r : .: 
a i príças jue o<:nham concluído o tempo de serviço, 

se fôi o caso; 
b> praças : u j a permanência nas f i le iras seja i n c o m -

Oativel com a d isc ip l ina da Força; 
5 — conceder licença por ineapácida e física pa ra o 

serviço^ até quatro anos: 
6 — conceder dispensas do serviçu ate quinse d ias; 
7 —conceder c o n - a g m e m dobro de tempo de Serviço, 

not casos previntor em íei; 
8 — transíerr e c lassi f icar of iciais subalternes e p r a 

ças; 
a — propôi io Governo a re forma passagem para i 

reserva e agregação de oficiais, oem como o Ücenciamen-
to e a re forma de praças; 

10 rrr oropôr ao Governo as t ransferencias e c lass i 
ficações de of ic ia is superiores e capitães e a r e f o rma " e s -
oí f ic ip" de of ic iais è praças; 

11 — autor i zar despesas; 
12 — requis i tar da Secretar ia d a Fa z enda e do Teso'*< 

ro as quant ias destinadas a Força Pública, por intermé
dio da Secretar ia da Segurança Pública; 

13 — propor à Secretar ia da Segurança Pública e 
distribuição de veibas, f i sca l i zando- lhe a aplicação; 

14 — apresentar a Secre tar ia da Segurança Pública, 
ate 31 de ju lho , a proposta orçamentária da Força Pú
b l i ca ; 

15 — propor a fixação a n u a l d a Força Pública, de 
acordo com a L e i de Org.mização dos Quadros e Efe t i vos ; 

16 — propor a distribuição dos Quadros e Efet ivos; 
17 — requis i tar , para o serviço público, inclusive para 

fora do Estado; 
a) passagem e transporte de bagagem pa ra o pessoai 

sob seu comando; 
b) t r e n p i tes de t r opa e m a t e r i a l p a r a a Força Pú

bl i ca , 
18 — ex . rc r _ssíüua vigilância sôbne a execucS© 

uni forme dos regulamentos; 
19 —• prever as necessidades mater ia is da t ropa e 

serviços, pedindo Í . autor idade competente, em tempo opor
tuno, a satisfação das mesmas; 

20 — exercer constante fiscalização sobre a m a r c h a 
dos serviços admin.strat ivos, d isc ip l inares e técnicos ei os 
corpos, repartições e estaoeiecímentos mi l i t a res ; 

21 — regula» o horário de func i onam.n to dos Corpos, 
Serviços. Estabelecimentos e Repartições: 

22 — exercer >s deveres que lhe são atribuídos peia 
I íegísiaçá.i f-m vigor e as pre-rogativas conferidas rjelo re» 
! gulamento d i sc ip l inar ; 

23 — observai cuidaaosamenie a i o r lduta ae seus co
mandados, ver i f icando se cumprem f ie lmente os seus de
veres, e no caso centrário compel i - los a isso; 

24 — prov id nc iar para que sejam atendidas as •©= 
quisições de força, feitas por autor idades competentes; 

25 — remeter, anualmente , ao Governo, até 31 oe 
março, relatório c i rcunstanc iado do movimente geral , dis
c i p l i na , instrução e outros dados que ju lgar necessários, 
relat ivos à Força Pública. 

TÍTULOS IU 

Do Gab inete do C o m a n d a 

C A P I T U L O 1 

Atribuições 
Ar t i go 5.o — Ao Gabinete do Comandan t e G e r a l SUBQ-

pre : 
I — ciíibor r a correspondênia par t i cu la r •> a o f i c ia l 

do C o m .indo G e r a i , que não se re f i ra » assuntos da c o m 
petência das Secções do E . M . ; 

2 — orientar as audiências publ icas; 
3 — eiaborar os boletins comemorat ivos; 
4 — Organizar o relatório a n u i l da Força Pública; 
5 — organizar e me.nter em d ia o registro dos atog 

of ic ia is publ icados; 
6 — cuidar eia repres ntíçao e correspondência ao 

Comandan t e G e r a l : 
7 — estudar os assuntos qus o Comandante G r a l 

t - n h a julgado como de importância a merecer sua u -
reçãe pessoal; 

I Ar t igo 8.0 — Junso ao Grabinete mne i ona ra uma See-
i çãC' Jurídica com as seguintes atribuições: 

a> i l aoo ra r projetos de l e i e reguiarr.ent s que d e v i m 
i sei submetidos a aprovação efo Pod -r Execut ivo , ou â apr-?-
' ciação do Legis lat ivo, podendo ""ontai com o auxílio j . e 
órgãos diretamente intere s i d o s ; 

b> exara i pareceres jurídicos > responde: a consu i t a t 
mesmo sobre assunto alçada ie outras Sucções, oesde 

; que determinado pele C o m a n d o G e r a l ou mediante s o l i c i 
tação expressa daquele órgãos; 

! c i in f o rmar contra-fes, " h a b e a s - c O i P u a " . mandado? 
; jud ic ia is e exercer atribuições oo. re latatas do interesse 
da Força Pública: 

I d) sol icitar, sempre que necessário, pareceres d a C o n 
su l tor ia Jurídica da Corporação « d a Secre tar ia da Se 
gurança Púbíica: 

e) requir i tar subsídios ás aemals Seções e repaet i-
ções da FÔTça. para desenepenho 1t sua missão: 

f) examinar e propor solução pa ra todos os proces
sos de na tu r za d i e ip lmar (xelusõee discipl inares, s i n d i 
câncias, conselhos de justificação, conselhos de d i s c ip l ina , 
inquérito,^ policieds-mil itares. recompensas el gios ooieeliiE 
reservados - punições): 

g> mante r em d ia a eoi ção de i-ís ? Dec r ' t o s esta
duais, oem como as íeis e decretos federala que t enham 
interesse para a Força; 

h i manter em d ia todas as recomendações e tnseru* 
ções referentes á justiça e d i s c i p l i na ; 

i) organizar e manter em d ia pequena oibl loteca es
pecia l izada e. n o que fôr possível, u m arquivo de j u r i s p r u 
dência admin i s t ra t i va e j ud i c i a r i a ; 

j) organizar e m in ter em dia o fichário do Serviço, 
inc lus ive no que d iz respeito a punições de of ic iais . 

Ar t i go 7.o — Haverá, a inda , no Gab ine te do Comando, 
i u m arquivo de documentos secretos, inc lusive os pr lvat t -
i voa do Comando G e r a l , sob a guarda « responsabi l idade 
dü-etas do .respectivo Chefe . 

Imorensa Oficial Página 4 


